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Companhia Imobiliária de Brasília

NUCCA/GERAT/DIRAF

SEGUNDO TERMO ADITIVO N' !21 /2018 AO CONTRATO
N9 71/2016, DATADO DE 14/10/2016, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E
LEISTUNG, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SISTEMAS DE
ENERGIALTDA.,NA FORMA ABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -- TERRACAP, Empresa Pública
com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F'', Edifício TERF{ACAP, Brasília-DF
inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o ne 5350000034-8. CNPJ ne
00.359.877/0001-73. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. neste ato
representada por seu Presidente JÜLIO CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor.
casado. portador da Carteira de Identidade ne M7.470.861-SSP/MG e do CPF ng 058.768.636
70 e pelo seu Diretor de Comerciae

sob

lização e de Novos Negócios respondendo cumulativamente
pela Diretoria de Administração e Finanças, RICARDO HENRIQUE SAMPAIO SANTIAGO.
engenheiro florestal. divorciado. portador da Carteira de Identidade 431.943-SSP/DF e do CPF
n9 144.999.591-87, ambos brasileiros. residentes e domíciliados nesta Capital, assistidos pela
Advogada-Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica. ANDREA SABOIA FONSECA. brasileira.
solteira. advogada. portadora da OAB/DF n' 23.214 e do CPF no 909.438.051-04. residente e
domiciliada também nesta Capital, que assina em conjunto por força do Artigo 99 do Regimento
Interno da TERRACAP, conforme Despacho SEI n' 13749107-NUGER, datado de
lO/l0/2018, e Autorização do Presidente constante do Despacho SEI n' 13775885, datado
de ll/l0/2018, considerando o Parecer n' 203/2016-ACJUR, e de outro lado. LEISTUNG.
COMERCIO E SERVIÇOS DE SISTEMAS DE ENERGIA LTDA., com sede na Alameda
Arapoema, n' 465, Tamboré -- Barueri/SP, CNPJ n' 00.306.524/0001-05. e Filiais na CRS 502 --
Bloco C -- Loja 36 -- Asa Sul -- Brasília/DF, CNPJ n' 00.306.524/0003-77 e na Rua José
Galdino. 232 -- Bairro Nossa Senhora de Fátima -- ltajubá/MG , CPNJ n' 00.306.524/0002-96.
doravante denominada CONTRATADA. neste ato representada por MARCOS FORTES
CATALDO, brasileiro, solteiro, engenheiro eletrõnico. portador da Carteira de Identidade n'
14.044.253-4-SSP-SP e do CPF n' 065.088.388-81 . residente e domiciliado a Avenida Marcos
Penteado de U. Rodrigues, 3800, Bloco A, Apto. 71. Tamboré, Santana de Parnaíba-SP. tendo
em vista o constante do Processo Administrativo n' 0111.000.850/2016-TERRACAP/SEI.
resolvem firmar o presente termo, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

CLÁUSULA SEGUNDA -- Da Vigência

O prazo de vigência do presente contrato fica.
período de 12 (doze) meses, contados q.,paÜr da data de seu
57, Inciso 11, da Lei n9 8.666/1993.

por este termo, prorrogado pelo
vencimento, com fulcro no artigo
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CLÁUSULA TERCEIRA--DoValor

O valor para fazer face às despesas decorrentes do
R$ 46.440,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos e quarenta reais).

presente termo é de

CLÁUSULA QUARTA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão por conta do
Programa de Trabalho 23.122.6001.8517.9763 -- Manutenção de Serviços Administrativos
Gerais da Companhia Imobiliária de Brasília, Classificação Económica 3390.39 -- Outros
Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica e 3390.30 -- Material de Consumo.

CLÁUSULA QUINTA-- Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e
contrato ora aditado. do qual este termo passa a fazer parte integrante.

condições do

CLÁUSULA SEXTA Da Publicação

O presente termo será
responsabilidade da TERFRACAP.

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. que 'também
assinam .

"Havendo irregularidades nesse\instrumento, entrçqem contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no tejefdnR 9P00-644q060 ](Decreto Distrital n' 3431. de 12 de
dezembro de 2012)"

neste \ instrumento
telefdne 0800-644

entr em contato com a Oux
b060 creto Distrital o 3431

Brásí 17 de óbtudro/de 2018

P/CONTRATANTE
IS

/

RICARDO H IRIQUE SA .IO SANTIAGO
Diretor de Co rcialização e'de Novos Negócios

-.;-'"«'r' ''T'$ lente pela DIRAF

ANDREA S/ÊOIA FONSECA
A9)jogada-Geral

P/CONTRATADA
CATALDO
LegalTESTEMUNHAS

1.BRUNO DA SILVA SANTOS

2.VANDA MARIA COSTA
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